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ArA Ns 38/2024ISO/CMVJ

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO TEGISIÁTIVA ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO

LEGISLATIVA DA DÉOMA IEGISIATURA, EM 2L.T0.2024.

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e
i:: 1,, 'r ;n,Ja.,!, reurri: i, 'i- -.., para TRIGÉSIMA OITAVA SESSÃO tEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
,r..;Ái I;'., SLs§ÃO Ur.i.i. r'ÍtVA DA DÉCtMA TEGTSLATURA no Plenário da Câmara Municipal
de Jóia, sito à Rua Dr. Ednrar Kruel, 258, os Vereadores lgnácio Levinski (PT); Giovana Ketelin
Gonçalves de Souza(PDT); José Lucas da Silva (Progressistas); Rosa Maria Dezordi
Lassen(Progressitas); Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT); (PSDB) sob a Presidência do
Vice - Presidente, Vereador Luis Carlos Souza - Nego da Gaita (PDT), nesta Sessão;

lnvocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão. O Vereador
Luis Carlos Souza - Nego da Gaita - Vice-Presidente comunicou que assumiu a direção dos

trabalhos, nesta Sessão pelo motivo dos Vereadores Progressistas Valmir José Dutra Vieira -

Presidente da Casa, Dionei de Matos Lewandowski- 2e Sêcretário e Vanderlei De Oliveira do
Amaral encontrarem - se em viagem a Brasília - DF, cumprindo agenda de Audiências com

Deputados e Senãdores. Em seguida, a Presidência solicitou a Leitura da coNvocAçÀo do suplente

de vereador Marcos Antônio Siqueira - PSDB Após, comunicou que o Suplente de Vereador Marcos
Antônio siqueira, já tomou posse anteriormente, tendo prestado o compromisso e

apresentado o DIPLOMA e sua Declaração de Bens, estando apto para assumir novamente.
Declarou EMPOSSADO O VEREADOR MARCOS ANTONIo slQUElRA, PARA ASSUMIR A VAGA

OCASIONADA PARA TRATAR DE ASSUNTO PARTICUTAR DO VEREADOR MARCOS ANTONIO
MOURA, por 10 dias, a contar de 21 DE OUTUBRO A 30 de outubro de 2024, ENQUANTO
rI Íii i ,i' iL:' ,.;Ctí\,çA DO TITULAR. .'. .esuir, solici .,..r a Vereadora Giovana Ketelin Gonçalves

"i.'. :,,. ..; ,ir'f-,:1 r' pri' , , ,, leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Na sequência, o Senhor

Presidente, dispensou a leitura da Ata e, registrou que a Ata da Trigésima Sétima Sessão

Letislativa Ordinária da sexta Sessão Legislativa da Décima Legislatura, em 14.10.2024, Íoi
revisada pelo 1o Secretário da Mesa, sendo disponibilizada cópia a todos os Vereadores, a
qual encontra-se no site da CMVJ e, em seguida, coiocada em discussão e, após em votação

simbólica, sendo aprovada por unanimidade de votos. Seguindo com a leitura dos Seguintes

Expediêntes: COMUNICADO, Presidente da Comissão de orçamento, Finanças e Tributação
e lnfraestrutura - A Presidente das Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e

lnfraestrutura, comunica a todos os Vereadores que inicia no dia 16 de outubro, prazo ate o
dia 31 de outubro para seÍem apresentadas emendas ao Projeto de Lei ne 4.833/2O24 -
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exei'cício financeiro de 2025, de autoria do
Prefeito de Jóia. O referido prazo será até o dia 31 de outubro, às 17h30min. Cópia do texto
do referido Projeto encontra-se na Secretaria a disposição dos Vereadores e no link.ED|TAL

DE CONVOCAçÃO PÚBtlCA- Sobre o Projeto de tei ns 4.833/2024, que Dispôe sobrê as

e 2025 e dá Outras Providências, de
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pelo Plenário, vai devid ente assinada.
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autoria do Prefeito de Jóia, dia 4 de novembro de 2024. Passando a PAUTA com a leitura do
Píojeto de Lei ne 4.83412024 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de
RS 56.026,98 (Cinquenta e Seis Mil e Vinte e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos) no
orçamento vigênte, de autoria do Prefeito de Jóia, após lido, A Presidência consultou os

demais Vereadores a aprovação para o Projeto passar diretamente a Ordem do Dia para

deliberação, obtendo aprovação unanime a consulta. A seguir, a Presidência colocou a palavra

à disposição dos Vereadores, para se pronunciarem sobre as matérias apresentadas, se assim

o desejarem. (Passa a palavra pela Ordem - Art. 101, ll - no máximo 5 minutos para cada

Vereador (manifestação sobre o conteúdo do expediente), não houve manifestação por
nenhum Vereador. Passando a Ordem do Dia, com a Leitura do Parecer ne 43/2O24/CCJROS -
Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Desenvolvimento Social e do Parecer ne

77 /zO24lCOtÍl - Comissão de Orçamento, Finanças e Íributação e lnfraestrutura sobre
; Pi'ojeto de Lei ne 4.83t/2024 - Transforma em área urbana a área rural, que se específica,
.r aiiio.ia d; Êr,:f;:ilo ie Jóia, após discussão foi colocado em votação simbólica, sendo
aprovado por unanimidade de votos. Seguindo após discussão foi colocado em votação
simbólica o Projeto de Lei ns 4.834/2024 - Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais

no valor de RS 56.026,98 (Cinquenta e Seis Mil e Vinte e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos)

no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia, sendo aprovado por unanimidade de

votos. Nas ExPtlCAçôES PESSOAIS, pela ordem de inscrição (10 minutos para cada orador -
Art. 101 - Vl), momento em que o Senhor Presidente abriu o tempo de 2 minutos para a

inscrição no livro para os Vereadores que desejarem pronunciar-se, não houve inscrição.

Passando as Comunicações de Líderes e Comunicaçôes da Presidência, usou do espaço o

vereador lgnácio Levinski - Líder PT; Vereador Luiz Carlos Souza - Neto da Gaita - Lider do
PDToqual usou do espaço para as Comunicações da Presidência, comunicou que conforme
Decreto Executivo ne 5.777, de 4 de outubro de 2024, o qual transfere o feriado do dia do
professor, 15 de outubro, para o dia 28 de outubro e decreta ponto facultativo dia 28 de

outubro, dia do Servidor Público, a Sessão Ordinária acontecera no dia 29 de outubro de 2024.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, as dezoito horas e

vinte e sete minutos, do que, para constar lavrou-se a presente Ata que, após lida e aprovada
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